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DIáRIO DO ExECUTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Pimentel

Leis e Decretos
DECRETO Nº 46 .730, DE 25 DE MARÇO DE 2015 .

Constitui Grupo de Trabalho para elaborar estudos e pro-
por a revisão, a sistematização e a reestruturação dos pro-
gramas da administração pública estadual com a finali-
dade de incorporar, no âmbito do Estado, as boas práticas 
e as experiências do Programa Cultivando água Boa, 
implementado pela ITAIPU .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei n° 13 .199, de 29 de janeiro 
de 1999, e na Lei n° 21 .149, de 15 de janeiro de 2014,

DEcREtA:

Art . 1° Fica constituído Grupo de Trabalho para elaborar estudos e propor a revisão, a sistemati-
zação e a reestruturação dos programas da administração pública estadual com a finalidade de incorporar, no 
âmbito do Estado, as boas práticas e as experiências do Programa Cultivando água Boa, implementado pela 
ITAIPU, entidade binacional constituída nos termos do Artigo III do Tratado de 26 de abril de 1973, firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai .

Art . 2º Integram o Grupo de Trabalho representantes dos seguintes órgãos e entidades do Poder 
Executivo:

I – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II – Secretaria de Estado de Educação – SEE;
III – Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD;
Iv – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE;
v – Secretaria de Desenvolvimento Regional, Política Urbana e Gestão Metropolitana – SEDRU;
vI – Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais – SEAPA;
vII – Companhia Energética de Minas Gerais – Cemig S .A .;
vIII – Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG;
Ix – Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – EMATER 

MG;
x – Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM;
xI – Instituto Estadual de Florestas – IEF;
xII – Instituto Mineiro de Gestão das águas – IGAM; e
xIII – Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA .
§ 1° Os membros representantes dos órgãos e entidades a que se refere o caput serão indicados 

pelos seus titulares no prazo de quinze dias contados da publicação deste Decreto .
§ 2° O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades afetos aos 

temas deste Decreto ou que desenvolvam atividades consideradas relevantes para a viabilização das atribuições 
do Grupo .

§ 3° Os membros do Grupo de Trabalho não serão remunerados pelo exercício de suas 
atribuições .

§ 4° A coordenação e o acompanhamento das atividades do Grupo de Trabalho serão exercidas 
pela SEPLAG .

Art . 3º Cabe aos membros do Grupo de Trabalho deliberar sobre:
I – a organização das atividades a serem desenvolvidas;
II – os estudos a serem realizados, podendo eleger, como objeto de pesquisa, temas gerais ou espe-

cíficos das áreas de conhecimento afetas às suas atividades;
III – a indicação de outros membros e convidados que integrarão o Grupo de Trabalho; e
Iv – a edição de normas complementares para a constituição e realização das atividades .
Art. 4º O Grupo de Trabalho encaminhará à SEPLAG, no prazo de até seis meses contados da 

publicação deste Decreto, relatório final contendo a descrição das atividades realizadas, os fatos examinados, 
as conclusões obtidas e as recomendações devidas, observado o disposto na Lei n° 13 .199, de 29 de janeiro de 
1999, e na Lei n° 21 .149, de 15 de janeiro de 2014 .

Art . 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de março de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

25 678416 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSINADoS PELo SENHoR GovERNADoR Do 
EStADo, EM DAtA DE oNtEM:

PELA coNtRoLADoRIA-GERAL Do EStADo

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 
46 .059, de 4 de outubro de 2012, EMERSoN DE MELo coRADI, 
MASP 1 .336 .883-2, para o cargo de provimento em comissão DAD-5 
Av1100341, de recrutamento amplo, da Controladoria-Geral do 
Estado, para chefiar a AUDITORIA SETORIAL DA POLÍCIA CIVIL 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007, e considerando a justificativa publicada no órgão ofi-
cial de 11/3/2015, atribui a ALDEMIR DE cARvALHo GuIMA-
RÃES, MASP 0669483-0, chefe da AUDITORIA SETORIAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENvOL-
VIMENTO SUSTENTÁVEL, a gratificação temporária estratégica 
GTED-4 Av1100239 da Controladoria-Geral do Estado .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE AGRIcuLtuRA, PEcu-
áRIA E ABAStEcIMENto

revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a DANIEL DE PAuLA 
cARNEIRo, MASP 1229311-4, a gratificação temporária estratégica 
GTED-4 AG1100446 da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, a contar de 20/3/2015 .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE DEFESA SocIAL

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, RoSÂNGELA SIMÃo PAuLINo, MASP 959738-6, 
do cargo de provimento em comissão DAD-9 JD1100132 da Secretaria 
de Estado de Defesa Social .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, MIcHAEL vIEIRA RoSA, MASP 1381426/4, 
do cargo de SUBSECRETÁRIO DE INOVAÇÃO E LOGÍSTICA DO 
SISTEMA DE DEFESA SOCIAL da Secretaria de Estado de Defesa 
Social .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, LILIAN MARtINS DE MoRAES, MASP 1290118/7, do 
cargo de provimento em comissão DAD-7 JD1100027 da Secretaria de 
Estado de Defesa Social .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, ALINE PoLIANA ANtÔNIA DuFAN, MASP 1361519/0, 
do cargo de provimento em comissão DAD-9 JD1100133 da Secretaria 
de Estado de Defesa Social .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, cARoLINE DRuMMoND DuARtE, MASP 1066418/3, 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100861 da Secretaria 
de Estado de Defesa Social .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, MARIA DA coNcEIÇÃo DE PAuLA, MASP 929078-4, 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100858 da Secretaria 
de Estado de Defesa Social .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, ADRIANA MAGALHÃES coRDEIRo coutI-
NHo, MASP 1019603-8, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100878 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, FLávIA tAcIANA BRAGA , MASP 1073 .224-6, do 
cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100864 da Secretaria de 
Estado de Defesa Social .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, MIRALDA FERREIRA BARBoSA PINto, MASP 
1080963-0, do cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100856 
da Secretaria de Estado de Defesa Social .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, DALvA REGINA SALES coELHo, MASP 1066688-1, do 
cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100857 da Secretaria de 
Estado de Defesa Social .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, vÂNIA REGINA ANAtÓLIo LouREIRo, MASP 
369740-6, do cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100860 da 
Secretaria de Estado de Defesa Social .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da che-
fia da Diretoria de Registro, Certificação e Credenciamento de Entida-
des, cLEItoN cAMILo DutRA, MASP 1074808/5, ocupante do 
cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100855, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Defesa Social .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da dire-
ção da Diretoria de Segurança Interna, WANDERSoN EuStáQuIo 
coStA, MASP 377824/8, ocupante do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 JD1100072, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Defesa Social, a contar de 16/03/15 .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da direção 
da Superintendência de Prevenção e Descentralização da Política sobre 
Drogas, FERNANDo DE cARvALHo PoRto, MASP 1386079/6, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-9 JD1100131, de 
recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Defesa Social .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, PAuLo SÉRGIo DE 
SouZA, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100878, 
de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria de Registro, Certifica-
ção e Credenciamento de Entidades da Secretaria de Estado de Defesa 
Social .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, FáBIo cARvA-
LHo MIRANDA, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100857, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria de Preven-
ção da Secretaria de Estado de Defesa Social .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, FABIANE ALESSAN-
DRA RoDRIGuES oLIvEIRA, MASP 1238483-0, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-9 JD1100132, de recrutamento amplo, 
da Subsecretaria de Políticas sobre Drogas da Secretaria de Estado de 
Defesa Social .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, FELIPE SANtIAGo 
MENDoNÇA, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100858, de recrutamento amplo, para dirigir o Centro de Acolhi-
mento SOS Drogas da Secretaria de Estado de Defesa Social .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, JoSÉ cHARLES AGA-
PIto BARBoSA, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100864, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria de Projetos 
Temáticos de Atenção da Secretaria de Estado de Defesa Social .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ÉRIcA BAREZANo, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100860, de recru-
tamento amplo, para dirigir a Diretoria de Pesquisa, Capacitação e Qua-
lificação da Secretaria de Estado de Defesa Social.

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e 
o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, MItHQAL otH-
MAN KHALIL, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100861, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria de Proje-
tos Comunitários e de Reinserção Social e Produtiva da Secretaria de 
Estado de Defesa Social .

c o M u N I c A D o

Por determinação do Senhor Governador FERNANDo DAMAtA PIMENtEL, não haverá expediente nas repartições 
públicas estaduais no dia 2 de abril de 2015, quinta-feira e no dia 3, sexta-feira santa .
Ficam ressalvados os serviços de natureza médico-hospitalar, de segurança pública, os das Unidades de Atendimento Inte-
grado – UAI, no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, os da Fundação Tv Minas Cultural e Educativa 
e os dos Museus, considerados imprescindíveis a critério das autoridades competentes .

oDAIR JoSÉ DA cuNHA
Secretário de Estado de Governo


